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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Capela do Alto, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Capela do Alto 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.capeladoalto.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/capela_do_alto
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE CAPELA DO ALTO

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA Nº 254/2019
de 24 de setembro de 2019.

PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município de 
Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais, de 
acordo com o Decreto nº 51.307, de 27 de novembro de 
2006, e nos termos da Resolução SS – 297 de 01/09/1995, 
da Portaria CVS-6 de 01/11/2006 e com fundamento nos 
artigos 92 e 96 e seus parágrafos, da Lei nº 10.083 de 
23/08/1998, considerando que nenhuma autoridade 
sanitária poderá exercer as atribuições do cargo sem 
exigir credencial de identificação ou cópia da Portaria que 
a designou, juntamente com documento de identificação 
com foto.

RESOLVE:

1º - Constituir a Equipe de Vigilância Sanitária 
Municipal de Capela do Alto, composta dos seguintes 
integrantes:

NOME	 FUNÇÃO RG Nº CREDENCIAL

José Rafael Guilherme
Agente de Controle de 

Vetores
43.404.883-5 1359

José Augusto V. Dellape Engenheiro Civil 4.264.069 2324

Jose Antonio Knittel Arquiteto 8.321.247 2000

Rosiane de Fatima Mota Oliveira Agente Sanitária 32.669.771-8 2474

Amarildo Rogério Menck Escriturário 46.865.644-X
2947

Eloisa Maria Alves Ag. de Cont. de Vetores 21.714.589-9 2813

2º - A Coordenação da Equipe da VISA passa a ser 
responsabilidade do servidor José Rafael Guilherme, 
RG nº 43.404.883-5, designado através da Portaria nº 
253/2019.

3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário, 
especialmente a Portaria nº 007/2019.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 24 de 
setembro de 2019.

PÉRICLES GONÇALVES	  PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos Humanos 
e publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, 
por afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.

ELIZETE CORRÊA CLETO

DIRETORA DEPART. DE RECURSOS HUMANOS

PORTARIA Nº 255/2019
de 27 de setembro de 2.019.

PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município 
de Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais, e 
especialmente as contidas na Lei 1.610 de 20 de abril de 
2011;

Considerando o requerimento Protocolado em 
24.09.2019 sob nº 1986/2019, pela servidora Cleotilde 
Machado Cleto, inspetora de aluno, onde solicita 
prorrogação da licença sem remuneração concedida a 
partir de 27.03.2019, através da Portaria nº 068/2019;

RESOLVE:

1º - A licença sem remuneração concedida a servidora 
Cleotilde Machado Cleto, em 27.03.2019, através da 
Portaria nº 068/2019, fica prorrogada até 27.03.2021, 
perfazendo um total de 2 (dois) anos, em conformidade 
com o disposto na Lei nº 1.610 de 20 de abril de 2011.

2º - O Departamento de Recursos Humanos elaborara 
o Termo de prorrogação em duas vias de igual teor e 
forma, que será assinado entre as partes.

3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 27 de 
setembro de 2.019.

PÉRICLES GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos Humanos 
e publicada no diário Oficial eletrônico do Município, e, 
por afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.

ELIZETE CORRÊA CLETO

DIRETORA DEPART. RECURSOS HUMANOS
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PORTARIA Nº 256/2019
de 27 de Setembro de 2019.

PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município de 
Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais;

Considerando o vencimento nesta data do 
cumprimento do Aviso Prévio, concedido a servidora 
Leticia Maria de Oliveira Machado, em 29.08.2019, 
admitida em 20.05.2019, através de contrato de trabalho 
por prazo determinado;

RESOLVE:

1º - Tornar extinto o contrato de trabalho por prazo 
determinado celebrado em 20.05.2019, com a servidora 
Sra. Leticia Maria de Oliveira Machado, a partir desta 
data.

2º - Determina ao Departamento de Recursos 
Humanos que se realize a rescisão do contrato de trabalho 
da referida servidora, pagando-lhe as verbas devidas.

3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 27 de 
Setembro de 2019.

PÉRICLES GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos Humanos 
e publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, 
por afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.

ELIZETE CORREA CLETO

DIRETORA DEPARTAMENTO DE RECURSOS 
HUMANOS

Licitações e Contratos

Ratificação

Processo Administrativo nº 154/2019
Dispensa 083/2019

TERMO DE RATIFICAÇÃO
Péricles Gonçalves, Prefeito do Município de Capela 

do Alto de acordo com o Parecer Jurídico. Ratifica e 
Homologa a dispensa de licitação com base no artigo 
24 Inciso IV da lei 8.666/93 e alterações posteriores, 
com vistas à Dispensa de Licitação para Contratação de 

empresa para atendimento de consultas na especialidade 
de fonoaudiologia pelo período de 180 (cento e oitenta) 
dias.

Capela do Alto, 27 de Setembro de 2019.

Péricles Gonçalves - Prefeito Municipal

Prazo Recursal

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 147/2019
TOMADA DE PREÇOS Nº 015/2019

OBJETO: Contratação de empresa especializada 
para execução de Obras de Pavimentação Asfáltica, 
Recapeamento e Sinalização em diversas ruas.

Certifico que decorreu o prazo de recurso contra 
decisão de habilitação nos termos do artigo 109 da lei 
8.666/93, sendo assim fica designado dia 02/10/2019 às 
10h00min para abertura da proposta.

Capela do Alto, 27 de Setembro de 2019.

Carlos Alberto de Oliveira - Presidente da CPL.
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